
INDICAÇÃO Nº 
759
, DE 2015

NDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para as obras de construção de uma passarela sobre a Rodovia Raposo Tavares (SP-270), na região do bairro Jardim Vargem Grande,no município de Vargem Grande Paulista.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem o objetivo de garantir aporte financeiro do governo estadual para a construção de uma passarela sobre a Rodovia Raposo Tavares, no bairro Jardim Vargem Grande, no município de Vargem Grande Paulista, haja vista o grande fluxo de pedestres naquela região e a alta periculosidade em decorrência do alto risco de acidentes e atropelamentos.

Segundo a publicação de Philip A. Gold e Charles L. Wright, “Passarelas e Segurança do Trânsito”, os acidentes de trânsito são responsáveis por  aproximadamente 100.000 mortes e US$ 30 bilhões em perdas econômicas por ano na América Latina e no Caribe. Geralmente, entre 30% e 70% das vítimas fatais são pedestres, além de muitos dos feridos. 

Muitos dos pedestres atropelados são atingidos ao atravessar vias em condições extremamente perigosas. Em parte desses locais, as passarelas são a melhor solução para os pedestres e os ocupantes dos veículos.

O acompanhamento dos resultados da implantação de passarelas revela a eliminação de até 100% dos atropelamentos e, paralelamente, uma diminuição das perturbações ao fluxo veicular.

Quando as passarelas são bem projetadas, construídas e mantidas, quase todos os pedestres as utilizam quando o trânsito é perigoso, e a maioria sempre as utiliza. A solução é “sinérgica”: os pedestres eliminam o risco de serem atropelados e os motoristas e passageiros desfrutam de um trânsito ininterrupto. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da segurança no trânsito dos habitantes do município de Vargem Grande Paulista e região.

Portanto, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução

 desse benefício, sem o qual o mesmo será inviável, fator este que nos leva a propor a presente indicação, e, finalizando, acreditamos ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardando assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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